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Expeça-se

D REQUERIMENTO Número Ix{ Publique-se

IR] PERGUNTA

ClSecretári~da Mesa

Assunto: Váriosassuntos.

Destinatário: MinistrodaAdministraçãoInterna

Ex.moSr.PresidentedaAssembleiada República

I - Considerandoqueo novoestatutoremuneratóriodasforçasde segurançaestáemdiscussão

há cerca de 1 ano, sem que se tenha alcançado,até agora,qualquertipo de entendimento,

nomeadamentequantoà actualizaçãodosvaloresdasremuneraçõesdasforçasdesegurança;

11- Considerandoquea criminalidadeviolentaaumentou10,8% em2008- o quecorrespondea

um aumentogeneralizadode todosos crimesenquadráveisnaquelacategoria- e que a

tendênciaé paraaumentarnos2Qe3Qtrimestresdocorrenteano;

111-Considerandoqueo factormotivaçãoé essencialparao eficazdesempenhodasfunçõesdas

forçasde segurança;

IV- Considerandoquenotíciasrecentesdãocontadocrescenterecursoaosserviçossociaisdo

MinistériodaAdministraçãoInternaporpartede militaresda GNRparaconcessãode crédito,

dadaa exiguidadedosrespectivosrendimentosparaacorrerema todasas obrigaçõesda sua

vidafamiliar;

V - Considerandoquenotíciasrecentesdãotambémcontadeumaumentodasaquisiçõespor

partede agentesda PSP,em condiçõesfinanceiramentemaisfavoráveis,de materialde

protecçãoparausoemserviço,tal comocoletesanti-bala,luvas,botasoualgemas,querpela
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necessidadede se sentiremmaisseguros,querporquea própriaPSPo oneracoma reposição

do materialquetenhasidodanificadoou perdidoemserviço;

VI - Considerandoqueestesentimentode insegurançaporpartedasforçasde segurançaé, em

si mesmoconsiderado,preocupante;

VII - Considerandoo compromissoassumidopelo Governo,constantedo RASI/2008,de

apresentarumestudode vitimaçãoaté ao fim do 1Q semestrede 2009,e o já notável

incumprimentodessecompromisso;

VIII- Considerado,porfim,serde esperarque,tal comovemsendohabitual,a conclusãodesse

eventualinquéritode vitimaçãosejacompletamentediversada percepçãoda realidadede todos

e cadaumdoscidadãos;

Tendopresenteque:

Nos termosdo dispostono artQ.156Q,alínead) da Constituição,é direitodos Deputados

«requerere obterdo Governoou dos órgãosde qualquerentidadepúblicaos elementos,

informaçõesepublicaçõesoficiaisqueconsideremúteisparaoexercíciodomandato»;

NostermosdoartQ.155Q,nQ,3 daConstituiçãoe doartQ.12Q,nQ,3 doEstatutodosDeputados1,

«todasasentidadespúblicasestãosujeitasaodevergeraldecooperaçãocomosDeputadosno

exercíciodassuasfunçõesouporcausadelas»;

Nostermosdo dispostono artQ.229Q,nQ1 do Regimentoda Assembleiada República,os

requerimentosapresentadospelosDeputadossãotramitadospor intermédiodo Presidenteda

Assembleiada Repúblicacomdestinoà entidaderequerida,tendoestao deverde responder

conformeodispostononQ.3domesmopreceito;

o Deputadodo CDS/PartidoPopularabaixo-assinadovemporestemeioperguntarao Senhor

1 Lei nO, 7/93, de 1 de Março, com as alterações aprovadas pelas Lei nO, 24/95, de 18 de Agosto, e Lei
nO, 55/98, de 18 de Agosto,
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Ministroda AdministraçãoInterna,por intermédiode Vossa Excelência,nos termose

fundamentosqueantecedem,oseguinte:

a) Emqueestadoseencontraa negociaçãodo estatutoremuneratóriodasforçase serviços

de segurança?

b) MantémV. Exa.o compromissode aprovaçãodo novoestatutoremuneratóriodasforças

e serviçosde segurançaatéaofim da presentelegislatura?

c) ConfirmaV. Exa. o aumentoao crédito junto dos serviçossociais do Ministérioda

AdministraçãoInternaporpartedeagentesda GNR?

d) ConfirmaV. Exa.o aumentoda aquisiçãode equipamentosde segurançapor partede

agentesda PSP,a expensaspróprias?

e) Para quando prevê V. Exa. que esteja em condiçõesde ser conhecidoo estudo de

vitimaçãoprometidono RASI/2008?

Paláciode SãoBento,15deJulhode2009.

Deputado(a)s:


